
A N O L X X I — N . ° 279 — TERÇA-FEIRA, 12 DE DEZEMBRO DE 1961 

ih- u*— 
DIÁRIO OFICIAÚ 

Estado de São Pauto (Estados Unidos ao BjyttUJ^ 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

LEI 6 563, D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1961 
Dec la ra de ut i l idade pública a .Sociedade H e b r a i c a - B r a s i l e i -

r a Renascença, com sede nesta C a p i t a l 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Paço saber quê .a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t i go l.o — E ' dec larada de ut i l idade pública a .Soc iedade H e b r a i c a -

B r a s u e u a Renascença, com sede nesta Cap i t a l . 
A r t i g o 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 9 de dezembro de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
An ton i o Queiroz P i l h o 

P u b l i c a d a na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 11 de Dezembro de 1961. 

João de S.queira Campos-
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

LEI N. 6.564, DE 9 D E D E Z E M B R O DE 1961 
Declara de uú-idade pública a União tuilu>&- *>• isii-México 

C G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se-

guinte l e i : 
A l t go, l.o — E ' dec larada de ut i l idade pública a União C u l t u r a l B r a s i l -

Mèxico, com sede n a Cap i t a l . 
A r t i g o 2.o — Es ta ffei entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do E i t a d o de São Pau lo , aos 9 de dezembro de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Antonio Queiroz Filho 

Pub l i c aoa na D.re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo , aos 11 de Dezembro de 1951. 

João de S.queira Campos 
i. D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 6.565. D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1961 
Dec la ra de ut i l idade pública o Cent ro Paroqu ia l "São José", 

de Assistência Socia l da Paróquia da Santíssima Tr indade 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a s e 

guinte l e i : 
Ar t igo l.o — E ' dec larado de ut i l idade pública o Centro P a r c q u i a l 

"São José" de Assistência Soc ia l da Paróquia da Santíssima Tr indade , com sede 
na Cap i t a . . ' 

A r t i go â.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Paiácio do Governo do E ; tado de São Paulo , aos 9 de dezembro de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A D E C A R V A L H O P I N T O 
An ton i o Queiroz F i l h o 

Pub l i c ada na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 11 de Dezembro de 1961. 

João de S.queira Campos -,. 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

LEI N. 6.566, D E 9 DE D E Z E M B R O DE 1961 
Declara de utilidade pública a Associação dos Chefes de 

Secção do Serviço Público Estadual, com sede nesta Capital 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l .o — É dec larada de ut i l idade pública a Associação dos Chefes 

de Secção do Serviço Público Es tadua l , com sede nesta C a p i t a l . 
A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 9 de dezembro de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
António Queiroz Filho 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 11 de dezembro de 1961. 

João de Siqueira Campos 
Dire to r G e r a l , Subst i tuto 

LEI N . 6.567, DE 9 DE D E Z E M B R O DE 1961 
/ Declara de utilidade pública a Associação Beneficente " G r u 

po da Caridade", com sede nesta Capital 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
^ r t i g o l .o — É dec larada de ut i l idade pública a Associação Benefi

cente " G r u p o da C a r i d a d e " , com sede nesta C a p i t a l . 
A r t i go 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3 . 0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Paiácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 9 de dezembro de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Antônio Queiroz F i l h o 

Pub l i c ada na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 11 de dezembro de 1961. 

João de Siqueira Campos , 
Dire tor Ge ra l , . Subs t i t u t o . . . . . . . . , 

LEI N . 6.568, D E 9 DE D E Z E M B R O D E 1961 
. i-.-.:-" Declara de utilidade pública a Fraternidade Espírita de 

Umbanda "Vovó Catarina", com sede nesta Capital 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte lei: 
Ar t i go l.o — É declarada de ut i l idade pública a Fra te rn idade Esp i r i t a 

de U m b a n d a "Vovó C a t a r i n a " , com sede nesta C a p i t a l . 
A r t i go 2 o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 3 o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 9 de dezembro de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Antônio Queiroz Filho 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 11 de dezembro de 1961. 

João de Siqueira Campos 
Dire to r G e r a l , Subst i tuto v 

L E I N.o 6.569, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1961 
Auto r i za a concessão de auxílio 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t ' g o l o — F i c a o Poder Execut i vo autor izado a conceder, no cor 

rente exercício, à Comissão de Pré-História de São Pau lo , u m aux i l i o de Cr$ . . . 
1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) , dest inado a atender às despesas com a 
realização, em agosto, nesta Cap i t a l , do Congresso «Encontros Intelectuais», sob 
o patrocínio da U N I . X O . 

Parágrafo único — A despesa com a execução da presente le i correrá 
& conta da V e r b a n . 314-8.98.4 — Despesas Diversas, do orçamento. 

Ar t i go 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Art igo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 9 de dezembro de 

1961. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO 
Gastão Eduardo de Bueno Vidigal -

Pub l i c ada na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 11 de Dezembro de 1961. < 

João de Siqueira Campos — D i r e to r G e r a l , Suost i tuto . 
LEI N.o 6.570, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1961 

Retifica Item de Lei de Auxílios 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte lei : 
Ar t i go l . o — F i c a re t i f i cada para Associação C r u z Verde Pró S a n a 

tório I n f a n t i l cie Pa ra l i s i a Cerebra l Irrecuperável, de São Pau lo , a denominação 
da entidade benef ic iada com o auxílio constante do n . 1 do i t em V I da Relação 
n . 3 do art igo l . o da L e i n . 6.027, de 31 de-dezembro de 1960. 

Ar t i go 2.0 — F i c a m cancelados os n.os 1 e 2 do i t em I I I da Relação 
n. 80 do art igo l . o da Le i n . 5.467, de 31 de dezembro de 1959, e os n.os 5, 6, 7, 
8 e 10 do i t em I I da Relação n . 61 do art igo l . o da L e i n. 6.027, de 31 de dezem
bro de 1960. 

Ar t i go 3 o — F i c a parc ia lmente cancelado, n a importância de C r$ . . 
10.000,00 (dez m i l cruzeiros) , o n . 10 do i t em X V I da Relação n . 80 do artigo l . o 
da L e i n . 5.467, de 31 de dezembro de 1959. 

Ar t i go 4.o — C o m os recursos provenientes dos cancelamentos de 
que t ra tam os artigos 2.o e 3.o são concedidos os seguintes auxílios; 

C r$ 
I — C lube dos Motor is tas Prof iss ionais de São Pau lo 40.000,00 

I I — Cotonifício Rodc l t o C resp i F . C , de São Pau lo . . . 40.000,00 
I I I — Esporte C lube Camilópoiis. de Santo André 20.000,00 
I V — Grêmio Recreat ivo e C u l t u r a l M a d u r e i r a , de > 

São P a u l o 80.000,00 
V — Ins t i tu to de Educação An ton i o F i r m i n o Proença, 

de São Paulo , p a r a a Comissão Organ i zadora d a 
F e s t a de F o r m a t u r a do Curso N o r m a l de 1961 50.000,00 

A r t i g o 5 o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 6.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 9 de dezembro de 

1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Gastão Eduardo de Bueno Vidigal 

P u b l i c a d a na D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negocies 
do Governo, aos 11 de dezembro de 1961. 

João de Siqueira Campos 
Di r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

. LE I N. 6.571, D E 9 DE D E Z E M B R O DE 1961 
Dispõe sobre a extinção do regime de quotas do cargo 

que especifica e dá outras providências 
O Governador do Estado de São P a u l o : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu p romulgo a se

guinte l e i : 
A r t i go l.o — F i c a m f ixadas n a Referência " 3 9 " ( t r i n t a e neve) os 

venc imentos do cargo de Amanuense , d a T a b e l a I, d a Par t e Sup lementar , do Q u a 
dro da Secre tar ia da Fazenda , ocupado por An teno r P e r e i r a Collaço. em exercí
cio n a Sub->Procuradoria F i s c a l de Santos . 

Parágrafo único — F i c a ex t in to o regime de porcentagem a que se 
acha submet ido o cargo re fer ido no presente art igo, assegurando-se ao S P U t i t u 
l a r a percepção, a p a r t i r d a presente data , d a importância mensa l de C r ? . . . . 
26.507,60 (vinte e seis m i l , qu inhentos e sete cruzeiros e sessenta centavos), a 
título de vantagem pessoal, incorporada aos respectivos vencimentos, p a r a todos 
os efeitos legais. \ 

Ar t i go 2 o — As despesas com a execução d a presente l e i correrão 
por conta da verba própria do orçamento. 

A r t i g o 3.o — E s t a le i entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
A r t i g o 4 o — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 9 de dezembro da 

1961. 
C A R L O S A L E E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Gastão Eduardo de Bueno V i d i g a l 

•publ icada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Neeócios 
do Governo, aos 11 de dezembro de 1961. 

João de Siqueira Campos 
' . . D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

L E I N . 6.572, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1961 
Cria escola normal em Rinóoolis 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decrete e eu promulgo a 

seguinte lei: 
Ar t i go l o — F i c a c r iada u m a escola n o r m a l em Rinóoolis. 

~~ Ar t i go 2.0 — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s -
' la ' «ção do estabelecimento ora c r iado consignará recursos necessários p a r a ocorrer 
ás respectivas despesas. 

A r t i g o 3 o — E s t a l e i entrará em v igor na data de sua publicação. 
Ar t i go 4 o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , a.os 9 de dezembro 

de 1961. • 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciario Vasconcellos de Carvalho 

Pub l i c ada n a Diretor ia . G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo , aos 11 de dezembro de 1961. 

João de Siqueira Campos 
Dire to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 6.573, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1961 
C r i a ginásio estadual no bairro de " V i l a M a n i e t a " , i m C a m p i n a s 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legis lat iva, decre ta e eu promulgo i 

seguinte l e i . 
A r t i g o l .o — F i c a cr iado u m ginásio estadual no ba i r ro de " V i l a 

M a r i e t a " , em Camp inas . 
A r t i go 2.0 — Vetado. 

A r t i go 3.0 — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação do ginásio referido no art igo l o , consignará dotações adequadas a atender 
às respectivas despesas. 

Ar t i go 4 o — E s t a l e i entrará e m vigor na. datei de sua publicação. 
Ar t i go 5,o — Revogam-se as disposições em contrário. j 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 9 de dezembr<|| 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
L u c i a n o Vasconcel los de Ca r va lho 

Pub l i c ada n a Dire tor ia . G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
Uc Governo, aos 11 de dezembro de 1961 

João de S ique i ra Campos 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

de 1961. 

L E I N . fi.574, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1961 
Dispõe sobre aquisição de imóvel, por doação, da Prefeitura de G u a r a c i 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l .o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a adquir i r , por 

doação, da Pre f e i tura M u n i c i p a l de G u a r a c i , o imóvel abaixo caracterizado, s i 
tuado na cidade do mesmo nome, constituído de prédio e terreno, dest inado i 
instalação do Ginásio E s t a d u a l de G u a r a c i , a saber : 

P Á G I N A 2 


